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PARECER JURÍDICO Nº: 085/2024 – PROGEM  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 005/2024 – SRP-PMC    

ORIGEM: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ASSUNTO: ANÁLISE MINUTA DO EDITAL  

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA COMPOR O CARDÁPIO DA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AOS 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO DE CHAVES/PA.”. 

 

NESTA 

I – RELATÓRIO 

Síntese dos Fatos 

Os autos foram encaminhados a Assessoria Jurídica, na forma do art. 53, 

parágrafo primeiro, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para análise e emissão 

de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº: 005/2024 – SRP-PMC, o qual tem por finalidade o registro de preços para 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA COMPOR O CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CHAVES/PA.”, mediante licitação 

pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.  

Consta, ainda, no bojo do procedimento a Pesquisa de Preço em bancos de 

preços oficiais devidamente justificada e Mapa Comparativo.  Por fim, os autos foram 

encaminhados da Comissão Permanente de Licitação à esta Assessoria, com a 

autorização para a autuação do certame e a elaboração da minuta de edital e contrato, 

tendo seguido o processo seu regular trâmite com o encaminhamento para a análise. 

Compulsando os autos verificamos: 

• ANEXO I – Termo de Referência  
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• ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços  

• ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

• ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial  

• ANEXO V - Declaração De Elaboração Independente De Proposta  

• ANEXO VI - Declaração Do Inciso XXXIII Do Art. 7º Da Cf/88  

• ANEXO VII - Modelo De Declaração De Enquadramento Como 

Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte  

• ANEXO VIII - Declaração de Empregabilidade de Deficientes  

Eis o sucinto relatório. 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

 II.I - Finalidade e abrangência do parecer jurídico.   

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1º, I e II, da Lei nº 

14.133, de 2021:   

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.   

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá:  I 

- Apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade;  II - 

redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de 

fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica;   
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 Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade.   

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.   

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 II.II -  DA REGRA DE LICITAR 

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação considera, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 

processo administrativo em epígrafe, sendo realizada a análise sob o prisma 

estritamente jurídico, não competindo adentrar a questões afetas à conveniência e 

oportunidade dos atos praticados, nem aspectos de natureza eminentemente técnico 

administrativa. 

O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal impôs como regra a 

obrigatoriedade de licitar:  

Artigo 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  
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XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

Nos termos do artigo 2º da Lei n.º 14.133/2021, as compras realizadas pela 

administração pública são regidas pelas suas disposições, incluindo a contratação de 

serviços, e demais naturezas.  

II.III – DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o 

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a 

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital 

estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e 

as regras relativas à convocação, ao julgamento, à 

habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento.  

 II.IV – DA MINUTA DO CONTRATO  
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De largada, por se tratar de fornecimento do serviço de forma contínua, a ser 

realizado parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 

necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, 

visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do 

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.  

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, 

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, 

entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, 

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.  

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas 

que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 

contratação direta e à respectiva proposta;  

III - a legislação aplicável à execução do contrato, 

inclusive quanto aos casos omissos;  

IV - o regime de execução ou a forma de 

fornecimento;  

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 

a data-base e a periodicidade do reajustamento de 

preços e os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento;  
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VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando 

for o caso, e o prazo para liquidação e para 

pagamento;  

VII - os prazos de início das etapas de execução, 

conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo, quando for o caso; 

 Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

II.V – PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DE CONTRATO  

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da 

União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 

2021. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

III. Conclusão 

ANTE O EXPOSTO, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, O PROCESSO ATENDE 

AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, tanto no Edital 

como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica 

manifestar-se FAVORÁVEL a realização do certame licitatório pretendido por esta 

Municipalidade, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 005/2024 – SRP-

PMC, que tem como objeto acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase 

externa, com a publicação do edital e seus anexos.   
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Deixa de opinar quanto a dotação orçamento, pelo fato de ter o setor técnico 

responsável para tal, tendo apenas este jurídico a responsabilidade de verificar a 

existência de dotação no processo licitatório.   

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solicitante, bem 

como a verificação das dotações orçamentarias e especificidade ou cumulação do 

objeto do procedimento licitatório, motivo pelo qual o presente opinativo cinge-se 

exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.  

À consideração superior.  

 

CHAVES, 18 DE JULHO DE 2024 

 

 

 

 

André Luiz Nascimento Martins 

Assessor Jurídico 
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